Projeto de Lei n.º 609,de 2001

Dá denominação de “Maria Cursina Leão Bittencourt” ao viaduto do Km 424 da Rodovia Raposo Tavares (SP-270), sobre a Rodovia Domingos Samponi, que liga os municípios de Palmital a Platina.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Maria Cursina Leão Bittencourt”, o viaduto localizado no KM 424 da Rodovia Raposo Tavares (SP-270), sobre a Rodovia Domingos Samponi, que liga o município de Palmital ao de Platina.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente projeto de lei objetiva denominar “Maria Cursina Leão Bittencourt” o viaduto localizado no Km 424 da Rodovia Raposo Tavares (SP-270), sobre a Rodovia Domingos Samponi, por ser uma figura lembrada com carinho pela população local.

Nascida a 3 de fevereiro de 1885, veio a falecer em 9 de novembro de 1966, deixando em exemplo de vida não somente aos seus herdeiros, mas também à sociedade em geral.

De Macaubas, Bahia, sua terra natal, ela foi para Ribeirão Preto, depois à Ourinhos, e finalmente estabeleceu definitivamente no município de Palmital no começo do século retrasado.

A sua prole, 7 (sete) filhos, netos e bisnetos, ainda se dedicam à produção rural, além de se destacarem em obras assistenciais em obediência ao legado de sua matriarca, o bem-estar da população acima de tudo.

Por estes motivos é que apresentamos o presente projeto de lei, para o qual contamos com o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões, em

Reynaldo de Barros Filho

Deputado Estadual
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